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51-52, em linha reta com azimute 129°15'32,16" e distância de 
1,095m; segmento 52-53, em linha reta com azimute 130°12'2,86" 
e distância de 1,095m; segmento 53-54, em linha reta com azimute 
130°40'17,05" e distância de 1,094m; segmento 54-55, em linha 
reta com azimute 131°11'20,02" e distância de 1,304m; segmento 
55-56, em linha reta com azimute 131°39'18,69" e distância de 
0,885m; segmento 56-57, em linha reta com azimute 132°4'54,66" 
e distância de 1,091m; segmento 57-58, em linha reta com azimute 
132°33'5,47" e distância de 1,093m; segmento 58-59, em linha 
reta com azimute 133°1'15,37" e distância de 1,085m; segmento 
59-60, em linha reta com azimute 133°21'40,55" e distância de 
5,610m; segmento 60-61, em linha reta com azimute 133°57'53,04" 
e distância de 6,126m; segmento 61-62, em linha reta com azimute 
123°4'27,12" e distância de 1,657m; segmento 62-63, em linha 
reta com azimute 129°14'56,11" e distância de 1,457m; segmento 
63-64, em linha reta com azimute 133°40'56,38" e distância de 
15,214m; segmento 64-65, em linha reta com azimute 131°59'8,94" 
e distância de 7,620m; segmento 65-66, em linha reta com azimute 
117°2'52,31" e distância de 2,505m; segmento 66-67, em linha 
reta com azimute 127°48'41,51" e distância de 2,712m; segmento 
67-68, em linha reta com azimute 132°55'31,52" e distância de 
2,354m; segmento 68-69, em linha reta com azimute 135°39'21,84" 
e distância de 1,245m; segmento 69-70, em linha reta com azimute 
138°32'46,12" e distância de 7,154m; segmento 70-71, em linha 
reta com azimute 136°35'33,82" e distância de 1,831m; segmento 
71-72, em linha reta com azimute 135°55'46,51" e distância de 
2,021m; segmento 72-73, em linha reta com azimute 135°55'37,43" 
e distância de 1,894m; segmento 73-74, em linha reta com azimute 
134°16'37,93" e distância de 1,686m; segmento 74-75, em linha 
reta com azimute 132°40'15,94" e distância de 0,841m; segmento 
75-76, em linha reta com azimute 131°4'38,88" e distância de 
1,635m; segmento 76-77, em linha reta com azimute 126°57'59,77" 
e distância de 1,508m; segmento 77-78, em linha reta com azimute 
124°22'41,56" e distância de 1,440m; segmento 78-79, em linha 
reta com azimute 121°49'38,92" e distância de 2,805m; segmento 
79-80, em linha reta com azimute 119°7'47,91" e distância de 
1,703m; segmento 80-81, em linha reta com azimute 116°36'28,89" 
e distância de 2,543m; segmento 81-82, em linha reta com azimute 
114°3'42,61" e distância de 1,721m; segmento 82-83, em linha 
reta com azimute 111°54'57,13" e distância de 1,700m; segmento 
83-84, em linha reta com azimute 110°21'5,71" e distância de 
0,855m; segmento 84-85, em linha reta com azimute 108°49'27,37" 
e distância de 1,712m; segmento 85-86, em linha reta com azimute 
107°17'49,96" e distância de 0,871m; segmento 86-87, em linha 
reta com azimute 105°31'49,85" e distância de 3,496m; segmento 
87-88, em linha reta com azimute 102°35'16,16" e distância de 
1,718m; segmento 88-89, em linha reta com azimute 101°3'2,63" 
e distância de 0,860m; segmento 89-90, em linha reta com azimute 
100°1'33,47" e distância de 0,860m; segmento 90-91, em linha 
reta com azimute 98°28'30,61" e distância de 1,717m; segmento 
91-92, em linha reta com azimute 96°51'55,52" e distância de 
0,865m; segmento 92-93, em linha reta com azimute 95°47'7,34" 
e distância de 0,850m; segmento 93-94, em linha reta com azimute 
94°41'44,67" e distância de 0,849m; segmento 94-95, em linha 
reta com azimute 93°37'14,82" e distância de 0,826m; segmento 
95-96, em linha reta com azimute 91°39'37,34" e distância de 
0,719m; segmento 96-97, em linha reta com azimute 88°17'46,05" 
e distância de 0,757m; segmento 97-98, em linha reta com azimute 
87°11'7,27" e distância de 0,981m; segmento 98-99, em linha reta 
com azimute 88°58'2,57" e distância de 1,057m; segmento 99-100, 
em linha reta com azimute 89°38'2,31" e distância de 0,930m; 
segmento 100-101, em linha reta com azimute 88°29'7,42" e dis-
tância de 0,851m; segmento 101-102, em linha reta com azimute 
87°20'13,81" e distância de 0,852m; segmento 102-103, em linha 
reta com azimute 86°11'21,80" e distância de 0,852m; segmento 
103-104, em linha reta com azimute 85°2'31,70" e distância de 
0,852m; segmento 104-105, em linha reta com azimute 
83°53'43,85" e distância de 0,853m; segmento 105-106, em linha 
reta com azimute 82°44'58,56" e distância de 0,853m; segmento 
106-107, em linha reta com azimute 81°36'16,13" e distância de 
0,853m; segmento 107-108, em linha reta com azimute 
80°27'36,89" e distância de 1,086m; segmento 108-109, em linha 
reta com azimute 84°39'27,52" e distância de 1,321m; segmento 
109-110, em linha reta com azimute 88°23'20,27" e distância de 
1,793m; segmento 110-111, em linha reta com azimute 
85°43'45,54" e distância de 9,484m; segmento 111-112, em linha 
reta com azimute 256°27'52,37" e distância de 17,711m; segmento 
112-113, em linha reta com azimute 268°31'36,30" e distância de 
22,917m; segmento 113-114, em linha reta com azimute 
290°30'10,30" e distância de 25,940m; segmento 114-115, em 
linha reta com azimute 313°21'40,01" e distância de 41,999m; 
segmento 115-116, em linha reta com azimute 309°54'5,62" e 
distância de 15,874m; segmento 116-117, em linha reta com azimu-
te 309°59'14,29" e distância de 27,924m; segmento 117-118, em 
linha reta com azimute 308°26'20,65" e distância de 23,760m; 
segmento 118-1, em linha reta com azimute 305°30'5,32" e distân-
cia de 21,525m, perfazendo uma área 1.589,88m2 (um mil, qui-
nhentos e oitenta e nove metros quadrados e oitenta e oito decíme-
tros quadrados);

II - área 02 – Leste - área de terra a ser decretada de utilidade 
pública conforme planta nº DE-SPD000300-330.330-621-F02-002, 
situa-se no Km 330+000m Leste, do lado esquerdo sentido Agudos 
para Bauru, da Rodovia SP-300, Município e Comarca de Agudos, 
que consta pertencer a Venício Tavares e/ou outros, que começa no 
ponto “1” de coordenadas, N=7.519.957,507 E=705.049,174, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2, em linha reta com azimute 21°37'21,28" e distância de 
14,139m; segmento 2-3, em linha reta com azimute 21°7'53,06" e 
distância de 0,865m; segmento 3-4, em linha reta com azimute 
20°38'28,27" e distância de 0,882m; segmento 4-5, em linha reta 
com azimute 20°9'0,37" e distância de 0,877m; segmento 5-6, em 
linha reta com azimute 19°39'31,40" e distância de 0,878m; seg-
mento 6-7, em linha reta com azimute 19°10'1,27" e distância de 
0,831m; segmento 7-8, em linha reta com azimute 17°35'0,59" e 
distância de 0,771m; segmento 8-9, em linha reta com azimute 
15°42'42,71" e distância de 0,878m; segmento 9-10, em linha reta 
com azimute 15°6'27,87" e distância de 0,808m; segmento 10-11, 
em linha reta com azimute 14°35'17,45" e distância de 0,874m; 
segmento 11-12, em linha reta com azimute 14°1'33,57" e distân-
cia de 0,873m; segmento 12-13, em linha reta com azimute 
13°27'48,78" e distância de 0,873m; segmento 13-14, em linha 
reta com azimute 12°54'3,00" e distância de 0,873m; segmento 
14-15, em linha reta com azimute 12°20'16,18" e distância de 
0,865m; segmento 15-16, em linha reta com azimute 11°34'28,46" 
e distância de 0,913m; segmento 16-17, em linha reta com azimute 
10°48'18,25" e distância de 0,803m; segmento 17-18, em linha 
reta com azimute 10°8'6,90" e distância de 0,863m; segmento 
18-19, em linha reta com azimute 9°25'2,43" e distância de 
0,861m; segmento 19-20, em linha reta com azimute 8°41'56,76" 
e distância de 0,862m; segmento 20-21, em linha reta com azimute 
7°58'49,88" e distância de 0,862m; segmento 21-22, em linha reta 
com azimute 7°15'24,10" e distância de 0,859m; segmento 22-23, 
em linha reta com azimute 6°28'34,80" e distância de 0,849m; 
segmento 23-24, em linha reta com azimute 5°30'37,76" e distân-
cia de 0,840m; segmento 24-25, em linha reta com azimute 
4°31'20,02" e distância de 0,791m; segmento 25-26, em linha reta 
com azimute 7°34'38,71" e distância de 6,019m; segmento 26-27, 
em linha reta com azimute 9°9'3,65" e distância de 1,743m; seg-
mento 27-28, em linha reta com azimute 11°33'6,75" e distância de 
1,780m; segmento 28-29, em linha reta com azimute 13°57'6,31" 
e distância de 1,810m; segmento 29-30, em linha reta com azimute 
17°1'50,79" e distância de 1,852m; segmento 30-31, em linha reta 
com azimute 20°22'47,26" e distância de 1,819m; segmento 31-32, 
em linha reta com azimute 22°43'19,28" e distância de 1,773m; 
segmento 32-33, em linha reta com azimute 25°3'35,87" e distân-
cia de 1,771m; segmento 33-34, em linha reta com azimute 
27°23'36,83" e distância de 1,769m; segmento 34-35, em linha 
reta com azimute 29°43'22,00" e distância de 1,768m; segmento 
35-36, em linha reta com azimute 32°2'51,26" e distância de 
1,765m; segmento 36-37, em linha reta com azimute 34°22'4,49" 
e distância de 1,758m; segmento 37-38, em linha reta com azimute 
36°33'7,19" e distância de 1,721m; segmento 38-39, em linha reta 
com azimute 38°3'53,36" e distância de 1,724m; segmento 39-40, 
em linha reta com azimute 40°22'20,57" e distância de 1,748m; 

segmento 40-41, em linha reta com azimute 42°26'15,15" e distân-
cia de 1,742m; segmento 41-42, em linha reta com azimute 
44°37'6,24" e distância de 1,752m; segmento 42-43, em linha reta 
com azimute 46°55'52,00" e distância de 1,757m; segmento 43-44, 
em linha reta com azimute 49°14'28,83" e distância de 1,757m; 
segmento 44-45, em linha reta com azimute 51°32'56,66" e distân-
cia de 1,756m; segmento 45-46, em linha reta com azimute 
53°51'15,43" e distância de 1,755m; segmento 46-47, em linha 
reta com azimute 56°9'25,10" e distância de 1,764m; segmento 
47-48, em linha reta com azimute 58°40'31,90" e distância de 
0,686m; segmento 48-49, em linha reta com azimute 57°13'12,24" 
e distância de 0,838m; segmento 49-50, em linha reta com azimute 
56°26'52,19" e distância de 0,868m; segmento 50-51, em linha 
reta com azimute 55°40'30,73" e distância de 0,868m; segmento 
51-52, em linha reta com azimute 54°54'7,85" e distância de 
0,870m; segmento 52-53, em linha reta com azimute 54°9'37,92" 
e distância de 0,887m; segmento 53-54, em linha reta com azimute 
53°46'58,16" e distância de 0,886m; segmento 54-55, em linha 
reta com azimute 53°0'46,55" e distância de 0,870m; segmento 
55-56, em linha reta com azimute 52°14'33,27" e distância de 
0,870m; segmento 56-57, em linha reta com azimute 51°28'18,31" 
e distância de 0,870m; segmento 57-58, em linha reta com azimute 
50°42'1,66" e distância de 0,870m; segmento 58-59, em linha reta 
com azimute 49°55'43,32" e distância de 0,870m; segmento 59-60, 
em linha reta com azimute 49°9'23,27" e distância de 0,871m; 
segmento 60-61, em linha reta com azimute 48°23'1,50" e distân-
cia de 0,871m; segmento 61-62, em linha reta com azimute 
47°36'38,02" e distância de 0,871m; segmento 62-63, em linha 
reta com azimute 46°50'12,80" e distância de 0,879m; segmento 
63-64, em linha reta com azimute 46°14'0,58" e distância de 
0,896m; segmento 64-65, em linha reta com azimute 46°25'51,77" 
e distância de 0,941m; segmento 65-66, em linha reta com azimute 
45°41'15,08" e distância de 0,875m; segmento 66-67, em linha 
reta com azimute 44°56'17,00" e distância de 0,875m; segmento 
67-68, em linha reta com azimute 44°11'16,73" e distância de 
0,876m; segmento 68-69, em linha reta com azimute 43°26'14,24" 
e distância de 0,873m; segmento 69-70, em linha reta com azimute 
42°37'32,66" e distância de 0,872m; segmento 70-71, em linha 
reta com azimute 41°50'26,69" e distância de 0,942m; segmento 
71-72, em linha reta com azimute 41°1'42,25" e distância de 
0,807m; segmento 72-73, em linha reta com azimute 40°20'6,48" 
e distância de 0,880m; segmento 73-74, em linha reta com azimute 
39°34'52,98" e distância de 0,890m; segmento 74-75, em linha 
reta com azimute 39°6'20,95" e distância de 0,892m; segmento 
75-76, em linha reta com azimute 38°24'30,01" e distância de 
0,884m; segmento 76-77, em linha reta com azimute 37°43'15,51" 
e distância de 0,800m; segmento 77-78, em linha reta com azimute 
36°41'31,54" e distância de 0,815m; segmento 78-79, em linha 
reta com azimute 33°9'16,22" e distância de 0,758m; segmento 
79-80, em linha reta com azimute 32°25'41,93" e distância de 
0,881m; segmento 80-81, em linha reta com azimute 31°42'6,80" 
e distância de 0,881m; segmento 81-82, em linha reta com azimute 
30°58'30,81" e distância de 0,880m; segmento 82-83, em linha 
reta com azimute 30°14'53,93" e distância de 0,880m; segmento 
83-84, em linha reta com azimute 29°31'16,14" e distância de 
0,880m; segmento 84-85, em linha reta com azimute 28°47'37,42" 
e distância de 0,830m; segmento 85-86, em linha reta com azimute 
26°55'45,01" e distância de 0,823m; segmento 86-87, em linha 
reta com azimute 26°2'23,83" e distância de 0,875m; segmento 
87-88, em linha reta com azimute 25°21'35,37" e distância de 
0,884m; segmento 88-89, em linha reta com azimute 24°42'31,94" 
e distância de 0,883m; segmento 89-90, em linha reta com azimute 
24°1'9,30" e distância de 0,881m; segmento 90-91, em linha reta 
com azimute 23°19'46,52" e distância de 0,881m; segmento 91-92, 
em linha reta com azimute 22°38'23,57" e distância de 0,962m; 
segmento 92-93, em linha reta com azimute 23°48'56,58" e distân-
cia de 0,990m; segmento 93-94, em linha reta com azimute 
23°48'47,73" e distância de 0,908m; segmento 94-95, em linha 
reta com azimute 23°6'2,22" e distância de 0,877m; segmento 
95-96, em linha reta com azimute 22°23'15,01" e distância de 
0,767m; segmento 96-97, em linha reta com azimute 16°16'27,10" 
e distância de 1,638m; segmento 97-98, em linha reta com azimute 
20°9'2,66" e distância de 1,119m; segmento 98-99, em linha reta 
com azimute 19°55'7,65" e distância de 0,899m; segmento 99-100, 
em linha reta com azimute 19°15'27,19" e distância de 0,880m; 
segmento 100-101, em linha reta com azimute 18°35'45,29" e 
distância de 0,881m; segmento 101-102, em linha reta com azimu-
te 17°56'1,93" e distância de 0,881m; segmento 102-103, em linha 
reta com azimute 17°16'17,07" e distância de 0,897m; segmento 
103-104, em linha reta com azimute 16°58'6,25" e distância de 
0,900m; segmento 104-105, em linha reta com azimute 
16°21'57,48" e distância de 1,115m; segmento 105-106, em linha 
reta com azimute 20°59'6,74" e distância de 1,127m; segmento 
106-107, em linha reta com azimute 20°30'16,14" e distância de 
0,901m; segmento 107-108, em linha reta com azimute 
19°53'47,80" e distância de 0,897m; segmento 108-109, em linha 
reta com azimute 19°17'16,29" e distância de 0,899m; segmento 
109-110, em linha reta com azimute 18°40'41,55" e distância de 
0,825m; segmento 110-111, em linha reta com azimute 
16°20'23,78" e distância de 0,723m; segmento 111-112, em linha 
reta com azimute 13°25'53,75" e distância de 0,782m; segmento 
112-113, em linha reta com azimute 12°29'47,14" e distância de 
0,695m; segmento 113-114, em linha reta com azimute 
169°27'27,13" e distância de 25,719m; segmento 114-115, em 
linha reta com azimute 195°37'43,37" e distância de 14,819m; 
segmento 115-116, em linha reta com azimute 209°20'24,96" e 
distância de 19,010m; segmento 116-117, em linha reta com azimu-
te 219°46'50,11" e distância de 25,325m; segmento 117-118, em 
linha reta com azimute 222°54'47,17" e distância de 32,074m; 
segmento 118-1, em linha reta com azimute 222°37'48,93" e dis-
tância de 22,476m, perfazendo uma área 1.955,67m2 (um mil, 
novecentos e cinquenta e cinco metros quadrados e sessenta e sete 
decímetros quadrados);

III - área 03 – Leste - área de terra a ser decretada de utilida-
de pública conforme planta nº DE-SPD000300-
-330.330-621-F02-003, situa-se no Km 330+000 Leste, do lado 
esquerdo sentido Agudos para Bauru, da Rodovia SP-300, Municí-
pio e Comarca de Agudos, que consta pertencer a Venício Tavares 
e/ou outros, que começa no ponto “1” de coordenadas, 
N=7.519.917,189 E=705.044,172, sendo constituída pelos seg-
mentos a seguir relacionados: segmento 1-2, em linha reta com 
azimute 55°25'31,33" e distância de 18,023m; segmento 2-3, em 
linha reta com azimute 60°0'41,13" e distância de 20,563m; 
segmento 3-4, em linha reta com azimute 66°49'51,87" e distân-
cia de 19,512m; segmento 4-5, em linha reta com azimute 
78°36'38,01" e distância de 4,965m; segmento 5-6, em linha reta 
com azimute 81°7'48,42" e distância de 2,820m; segmento 6-7, 
em linha reta com azimute 81°50'24,94" e distância de 2,962m; 
segmento 7-8, em linha reta com azimute 83°16'44,75" e distân-
cia de 2,752m; segmento 8-9, em linha reta com azimute 
84°28'11,33" e distância de 2,858m; segmento 9-10, em linha 
reta com azimute 86°3'35,15" e distância de 3,380m; segmento 
10-11, em linha reta com azimute 87°17'23,77" e distância de 
3,066m; segmento 11-12, em linha reta com azimute 89°0'2,73" 
e distância de 3,569m; segmento 12-13, em linha reta com azimu-
te 90°28'2,59" e distância de 2,645m; segmento 13-14, em linha 
reta com azimute 91°35'32,56" e distância de 2,568m; segmento 
14-15, em linha reta com azimute 92°42'30,71" e distância de 
2,688m; segmento 15-16, em linha reta com azimute 93°50'45,03" 
e distância de 2,101m; segmento 16-17, em linha reta com azimu-
te 95°0'51,53" e distância de 2,189m; segmento 17-18, em linha 
reta com azimute 95°44'28,63" e distância de 1,869m; segmento 
18-19, em linha reta com azimute 96°30'43,98" e distância de 
1,705m; segmento 19-20, em linha reta com azimute 97°32'54,54" 
e distância de 2,004m; segmento 20-21, em linha reta com azimu-
te 98°15'33,33" e distância de 1,766m; segmento 21-22, em linha 
reta com azimute 98°51'7,11" e distância de 1,453m; segmento 
22-23, em linha reta com azimute 99°20'9,35" e distância de 
0,916m; segmento 23-24, em linha reta com azimute 
100°17'17,77" e distância de 1,504m; segmento 24-25, em linha 
reta com azimute 100°34'36,75" e distância de 0,581m; segmen-
to 25-26, em linha reta com azimute 94°14'8,30" e distância de 
31,796m; segmento 26-27, em linha reta com azimute 
103°59'39,98" e distância de 3,054m; segmento 27-28, em linha 

em linha reta com azimute 253°40'32,92" e distância de 0,950m; 
segmento 138-139, em linha reta com azimute 254°8'6,40" e 
distância de 0,830m; segmento 139-140, em linha reta com azi-
mute 254°19'8,28" e distância de 1,090m; segmento 140-141, 
em linha reta com azimute 254°4'52,90" e distância de 0,926m; 
segmento 141-142, em linha reta com azimute 253°50'37,22" e 
distância de 0,927m; segmento 142-143, em linha reta com azi-
mute 253°36'21,19" e distância de 0,927m; segmento 143-144, 
em linha reta com azimute 253°22'4,78" e distância de 0,927m; 
segmento 144-145, em linha reta com azimute 253°7'47,94" e 
distância de 0,927m; segmento 145-146, em linha reta com azi-
mute 252°53'30,65" e distância de 0,928m; segmento 146-147, 
em linha reta com azimute 252°39'12,87" e distância de 0,928m; 
segmento 147-148, em linha reta com azimute 252°24'54,55" e 
distância de 0,923m; segmento 148-149, em linha reta com azi-
mute 252°3'15,80" e distância de 0,891m; segmento 149-150, 
em linha reta com azimute 251°4'45,09" e distância de 0,899m; 
segmento 150-151, em linha reta com azimute 250°53'1,53" e 
distância de 0,928m; segmento 151-152, em linha reta com azi-
mute 250°41'14,75" e distância de 0,936m; segmento 152-153, 
em linha reta com azimute 250°29'28,81" e distância de 0,933m; 
segmento 153-154, em linha reta com azimute 250°17'42,30" e 
distância de 0,933m; segmento 154-155, em linha reta com azi-
mute 250°5'55,18" e distância de 0,924m; segmento 155-156, 
em linha reta com azimute 249°40'47,49" e distância de 0,908m; 
segmento 156-157, em linha reta com azimute 249°6'23,57" e 
distância de 0,932m; segmento 157-158, em linha reta com azi-
mute 249°13'44,54" e distância de 0,985m; segmento 158-159, 
em linha reta com azimute 249°51'38,23" e distância de 0,973m; 
segmento 159-160, em linha reta com azimute 249°40'19,63" e 
distância de 0,937m; segmento 160-161, em linha reta com azi-
mute 249°29'0,10" e distância de 0,902m; segmento 161-162, 
em linha reta com azimute 248°27'57,39" e distância de 0,896m; 
segmento 162-163, em linha reta com azimute 248°8'50,01" e 
distância de 0,932m; segmento 163-164, em linha reta com azi-
mute 247°56'10,33" e distância de 0,937m; segmento 164-165, 
em linha reta com azimute 247°43'29,69" e distância de 0,938m; 
segmento 165-166, em linha reta com azimute 247°30'48,05" e 
distância de 0,938m; segmento 166-167, em linha reta com azi-
mute 247°18'5,36" e distância de 0,939m; segmento 167-168, 
em linha reta com azimute 247°5'21,59" e distância de 0,940m; 
segmento 168-169, em linha reta com azimute 246°52'36,70" e 
distância de 0,940m; segmento 169-170, em linha reta com azi-
mute 246°39'50,66" e distância de 0,954m; segmento 170-171, 
em linha reta com azimute 246°44'55,05" e distância de 0,956m; 
segmento 171-172, em linha reta com azimute 247°17'3,52" e 
distância de 1,009m; segmento 172-173, em linha reta com azi-
mute 247°5'0,33" e distância de 0,955m; segmento 173-174, em 
linha reta com azimute 247°4'46,19" e distância de 1,011m; 
segmento 174-175, em linha reta com azimute 248°7'47,73" e 
distância de 0,959m; segmento 175-176, em linha reta com azi-
mute 247°47'31,97" e distância de 0,976m; segmento 176-177, 
em linha reta com azimute 247°23'26,96" e distância de 0,941m; 
segmento 177-178, em linha reta com azimute 246°59'39,45" e 
distância de 0,938m; segmento 178-179, em linha reta com azi-
mute 246°35'51,65" e distância de 0,939m; segmento 179-180, 
em linha reta com azimute 246°12'3,55" e distância de 0,940m; 
segmento 180-181, em linha reta com azimute 245°48'15,17" e 
distância de 1,007m; segmento 181-182, em linha reta com azi-
mute 246°56'2,53" e distância de 1,056m; segmento 182-183, 
em linha reta com azimute 247°32'5,95" e distância de 0,993m; 
segmento 183-184, em linha reta com azimute 247°6'55,04" e 
distância de 0,767m; segmento 184-185, em linha reta com azi-
mute 242°31'20,87" e distância de 0,310m; segmento 185-186, 
em linha reta com azimute 231°52'53,01" e distância de 0,491m; 
segmento 186-187, em linha reta com azimute 231°31'16,78" e 
distância de 0,940m; segmento 187-188, em linha reta com azi-
mute 231°9'41,86" e distância de 0,940m; segmento 188-189, 
em linha reta com azimute 230°48'8,23" e distância de 1,223m; 
segmento 189-190, em linha reta com azimute 236°56'59,02" e 
distância de 1,410m; segmento 190-191, em linha reta com azi-
mute 240°52'40,46" e distância de 2,863m; segmento 191-1, em 
linha reta com azimute 278°44'6,22" e distância de 6,461m, 
perfazendo uma área 1.125,57m2 (um mil, cento e vinte e cinco 
metros quadrados e cinquenta e sete decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judi-
cial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Rodovias do Tietê S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de setembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 62.824,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Transfere da administração da Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude, para a da Secretaria 
da Saúde, o imóvel que específica no Município 
de Bernardino de Campos e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secretaria 

de Esporte, Lazer e Juventude para a da Secretaria da Saúde, o 
imóvel localizado na Rua Agenor Camargo Lima, nº 11, esquina 
com a Rua João Teixeira Cardoso, Centro, no Município de Bernar-
dino de Campos, com 1.686,07m2 (um mil, seiscentos e oitenta e 
seis metros quadrados e sete decímetros quadrados) de terreno, 
contendo 820,00m2 (oitocentos e vinte metros quadrados) de ben-
feitorias, cadastrado no SGI sob o nº 24.742 conforme identificado 
nos autos do Processo SELT-0133/2010 (CC-169.384/14).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à Secretaria da Saúde, com vistas à regularizar a 
ocupação do Centro de Saúde III.

Artigo 2º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 
o uso, a título gratuito e por prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
da Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, do imóvel 
descrito no artigo 1º deste decreto.

§ 1º - O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, será 
destinado exclusivamente a abrigar o Centro de Saúde Municipal.

§ 2º - A permissão de uso de que trata este artigo será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as 
condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Paulo Gustavo Maiurino
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de setembro 

de 2017.

reta com azimute 100°9'47,88" e distância de 2,107m; segmento 
28-29, em linha reta com azimute 99°5'20,04" e distância de 
2,082m; segmento 29-30, em linha reta com azimute 95°39'24,62" 
e distância de 1,293m; segmento 30-31, em linha reta com azimu-
te 95°13'18,71" e distância de 2,343m; segmento 31-32, em linha 
reta com azimute 92°17'52,27" e distância de 2,385m; segmento 
32-33, em linha reta com azimute 89°45'47,57" e distância de 
2,653m; segmento 33-34, em linha reta com azimute 87°19'29,01" 
e distância de 1,821m; segmento 34-35, em linha reta com azimu-
te 84°43'41,76" e distância de 2,313m; segmento 35-36, em linha 
reta com azimute 82°33'17,24" e distância de 2,296m; segmento 
36-37, em linha reta com azimute 80°12'36,96" e distância de 
3,249m; segmento 37-38, em linha reta com azimute 76°23'44,94" 
e distância de 1,635m; segmento 38-39, em linha reta com azimu-
te 74°26'57,74" e distância de 3,182m; segmento 39-40, em linha 
reta com azimute 70°49'49,81" e distância de 3,688m; segmento 
40-41, em linha reta com azimute 242°53'58,03" e distância de 
16,051m; segmento 41-42, em linha reta com azimute 
257°53'23,26" e distância de 3,244m; segmento 42-43, em linha 
reta com azimute 258°58'9,38" e distância de 1,363m; segmento 
43-44, em linha reta com azimute 260°2'50,30" e distância de 
1,359m; segmento 44-45, em linha reta com azimute 261°7'26,34" 
e distância de 1,354m; segmento 45-46, em linha reta com azimu-
te 262°11'57,78" e distância de 1,350m; segmento 46-47, em 
linha reta com azimute 263°16'24,92" e distância de 1,346m; 
segmento 47-48, em linha reta com azimute 264°20'48,05" e 
distância de 1,327m; segmento 48-49, em linha reta com azimute 
264°56'45,54" e distância de 1,288m; segmento 49-50, em linha 
reta com azimute 265°30'31,18" e distância de 1,317m; segmen-
to 50-51, em linha reta com azimute 266°37'17,82" e distância de 
1,337m; segmento 51-52, em linha reta com azimute 267°44'2,04" 
e distância de 1,318m; segmento 52-53, em linha reta com azimu-
te 268°27'45,78" e distância de 0,440m; segmento 53-54, em 
linha reta com azimute 269°1'6,18" e distância de 0,917m; seg-
mento 54-55, em linha reta com azimute 269°57'24,27" e distân-
cia de 1,323m; segmento 55-56, em linha reta com azimute 
271°4'2,86" e distância de 1,316m; segmento 56-57, em linha 
reta com azimute 271°51'53,63" e distância de 1,296m; segmen-
to 57-58, em linha reta com azimute 272°33'35,86" e distância de 
1,326m; segmento 58-59, em linha reta com azimute 274°3'34,57" 
e distância de 1,361m; segmento 59-60, em linha reta com azimu-
te 275°33'33,90" e distância de 1,360m; segmento 60-61, em 
linha reta com azimute 277°3'33,68" e distância de 1,360m; 
segmento 61-62, em linha reta com azimute 278°33'33,72" e 
distância de 1,308m; segmento 62-63, em linha reta com azimute 
278°53'21,49" e distância de 1,289m; segmento 63-64, em linha 
reta com azimute 279°59'0,68" e distância de 1,317m; segmento 
64-65, em linha reta com azimute 280°56'39,82" e distância de 
0,957m; segmento 65-66, em linha reta com azimute 
281°28'45,30" e distância de 1,201m; segmento 66-67, em linha 
reta com azimute 281°9'56,76" e distância de 0,914m; segmento 
67-68, em linha reta com azimute 280°53'35,63" e distância de 
0,914m; segmento 68-69, em linha reta com azimute 
280°37'14,53" e distância de 0,914m; segmento 69-70, em linha 
reta com azimute 280°20'53,43" e distância de 0,914m; segmen-
to 70-71, em linha reta com azimute 280°4'37,45" e distância de 
0,908m; segmento 71-72, em linha reta com azimute 
279°45'31,50" e distância de 0,880m; segmento 72-73, em linha 
reta com azimute 279°18'41,09" e distância de 0,933m; segmen-
to 73-74, em linha reta com azimute 278°58'47,09" e distância de 
0,909m; segmento 74-75, em linha reta com azimute 
278°38'53,20" e distância de 0,912m; segmento 75-76, em linha 
reta com azimute 278°22'27,56" e distância de 0,592m; segmen-
to 76-77, em linha reta com azimute 278°2'29,68" e distância de 
1,224m; segmento 77-78, em linha reta com azimute 
277°39'12,10" e distância de 0,909m; segmento 78-79, em linha 
reta com azimute 277°19'18,58" e distância de 0,910m; segmen-
to 79-80, em linha reta com azimute 276°59'25,13" e distância de 
0,914m; segmento 80-81, em linha reta com azimute 
276°39'29,12" e distância de 0,903m; segmento 81-82, em linha 
reta com azimute 276°19'38,46" e distância de 0,913m; segmen-
to 82-83, em linha reta com azimute 275°59'45,22" e distância de 
0,910m; segmento 83-84, em linha reta com azimute 
275°39'52,04" e distância de 0,910m; segmento 84-85, em linha 
reta com azimute 275°19'58,91" e distância de 0,915m; segmen-
to 85-86, em linha reta com azimute 275°4'51,79" e distância de 
0,928m; segmento 86-87, em linha reta com azimute 275°5'18,46" 
e distância de 0,924m; segmento 87-88, em linha reta com azimu-
te 274°43'48,21" e distância de 0,909m; segmento 88-89, em 
linha reta com azimute 274°22'18,02" e distância de 0,909m; 
segmento 89-90, em linha reta com azimute 274°0'47,86" e dis-
tância de 0,909m; segmento 90-91, em linha reta com azimute 
273°39'17,75" e distância de 0,909m; segmento 91-92, em linha 
reta com azimute 273°17'47,66" e distância de 0,909m; segmen-
to 92-93, em linha reta com azimute 272°56'17,60" e distância de 
0,909m; segmento 93-94, em linha reta com azimute 272°34'6,96" 
e distância de 0,898m; segmento 94-95, em linha reta com azimu-
te 271°52'17,94" e distância de 0,889m; segmento 95-96, em 
linha reta com azimute 271°32'2,88" e distância de 0,916m; 
segmento 96-97, em linha reta com azimute 271°11'42,72" e 
distância de 0,912m; segmento 97-98, em linha reta com azimute 
270°51'22,58" e distância de 0,912m; segmento 98-99, em linha 
reta com azimute 270°31'2,44" e distância de 0,912m; segmento 
99-100, em linha reta com azimute 270°10'42,31" e distância de 
0,913m; segmento 100-101, em linha reta com azimute 
269°50'22,17" e distância de 0,913m; segmento 101-102, em 
linha reta com azimute 269°30'2,03" e distância de 0,913m; 
segmento 102-103, em linha reta com azimute 269°9'41,87" e 
distância de 0,913m; segmento 103-104, em linha reta com azi-
mute 268°49'21,68" e distância de 0,913m; segmento 104-105, 
em linha reta com azimute 268°29'1,47" e distância de 0,914m; 
segmento 105-106, em linha reta com azimute 268°8'41,23" e 
distância de 0,914m; segmento 106-107, em linha reta com azi-
mute 267°48'20,94" e distância de 0,917m; segmento 107-108, 
em linha reta com azimute 267°28'2,65" e distância de 0,907m; 
segmento 108-109, em linha reta com azimute 267°7'40,22" e 
distância de 0,896m; segmento 109-110, em linha reta com azi-
mute 266°15'23,95" e distância de 0,872m; segmento 110-111, 
em linha reta com azimute 265°29'7,13" e distância de 0,895m; 
segmento 111-112, em linha reta com azimute 265°8'20,23" e 
distância de 0,914m; segmento 112-113, em linha reta com azi-
mute 264°47'33,33" e distância de 0,914m; segmento 113-114, 
em linha reta com azimute 264°26'46,43" e distância de 0,914m; 
segmento 114-115, em linha reta com azimute 264°5'59,51" e 
distância de 0,914m; segmento 115-116, em linha reta com azi-
mute 263°45'12,57" e distância de 0,915m; segmento 116-117, 
em linha reta com azimute 263°24'25,60" e distância de 0,915m; 
segmento 117-118, em linha reta com azimute 263°3'38,60" e 
distância de 0,915m; segmento 118-119, em linha reta com azi-
mute 262°42'51,56" e distância de 0,915m; segmento 119-120, 
em linha reta com azimute 262°22'4,48" e distância de 0,915m; 
segmento 120-121, em linha reta com azimute 262°1'17,34" e 
distância de 0,920m; segmento 121-122, em linha reta com azi-
mute 261°40'47,72" e distância de 0,910m; segmento 122-123, 
em linha reta com azimute 261°21'35,27" e distância de 0,921m; 
segmento 123-124, em linha reta com azimute 261°2'25,58" e 
distância de 0,918m; segmento 124-125, em linha reta com azi-
mute 260°43'15,79" e distância de 0,878m; segmento 125-126, 
em linha reta com azimute 259°28'7,39" e distância de 0,859m; 
segmento 126-127, em linha reta com azimute 258°43'32,24" e 
distância de 0,897m; segmento 127-128, em linha reta com azi-
mute 258°20'24,27" e distância de 0,913m; segmento 128-129, 
em linha reta com azimute 257°57'16,33" e distância de 0,913m; 
segmento 129-130, em linha reta com azimute 257°34'8,42" e 
distância de 0,913m; segmento 130-131, em linha reta com azi-
mute 257°11'0,55" e distância de 0,946m; segmento 131-132, 
em linha reta com azimute 256°47'1,60" e distância de 0,879m; 
segmento 132-133, em linha reta com azimute 256°24'44,91" e 
distância de 0,914m; segmento 133-134, em linha reta com azi-
mute 256°1'37,14" e distância de 0,912m; segmento 134-135, 
em linha reta com azimute 255°36'39,43" e distância de 0,878m; 
segmento 135-136, em linha reta com azimute 254°26'44,21" e 
distância de 0,879m; segmento 136-137, em linha reta com azi-
mute 254°3'38,48" e distância de 0,913m; segmento 137-138, 


